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AIOS DO PODEíl
V O

N.9 92 — DE 25 DB

! Ci .'c ;ço de Limpesa
Fub '

O Prefeito do Distrito Federal, de
cio com M atriDiiiçõ2s que '.he

7 e seu parágriiío
.1? 3.751, de 13 de aorJ

dec:

'REFÍEITURA DO D'

FEDERAL-

-r- f—5 i -r" ^**
l ÍT<i l O

Art. l.? ' no Serviço
cie limpeza Púolica do Departamento
das Companhias Subsidiárias da
perintendíncia Geral de Economia os
eevuintes setores:

— Sotor de Limpeza das Vias Pu.
blicxs;

- Setor de Coleta Domiciliar cio
Lixo;

i — Setor de Apreensão de Animais.
Art. 2.9 Ao Setor de Limpeza das

.Vias Públicas compete:
I — efetuar a limpeza das vias e Io,

gradouros públicos, compreendendo:
v. c) varredura;

b) lavagem;
c) roçada;

, ti) remoção do produto das varredu,
rãs e roçagens e podas de arborização
das vias e logradouros públicos;

II — executar a limpeza e desobs.,
: trução dos canais, cursos dágua, tre.
vos e passagens subterrâneas;

III — efetuar limpeza, de ralos, de
esgotos e galeriss pluviais;

IV — fazer remoção de fossas mó_
Tels, do passeio público, nos dias pré.

i viaraente fixados;
V — dar destino conveniente aos cie..

'. Jetos removidos;

VI — efetuar desinfecção das fossas
• dos veículos após cada viagem;

Vil — remover animais mortos eu»
. contrados nas vias públicas, 'providen_
ciando a sua cremação ou seu enterro.

Art. 3.9 Ao Setor de Coleta Domi,
ciliar do Lixo compete:

I — proceder, diariamente, a coleta
<!e lixo das edificações' públicas, das
habitações particulares e demais edi,
íicacões do perímetro urbano;

II — fiar destino conveniente ao !!„
so coletado; .

' IH — efetuar desinfecção dos veL
' etllcs, diariamente;

IV — manter a aparelhagem neces,
{ária à execução do serviço.

Art. 4.9 AO Setor de Apreensão de
Animais compete :

I — promover a apreensão de, ani_
mais ou mercadorias encontrados em
•ebandono nas vias públicas e terrenos
abertos;

Tl — recolher os animais ou me-ca.
«íorias apreendidos, a recintos próprios,
fclé seu conveniente desitno;

III — providenciar para que os ani-
mais, dentro do período em que esti_
rsrem retidos, recebam tratamento e
ílimeniação conveniente.1;;

IV — restituir aos proprietários
r'os as mercadorias e os animais pró,
i urados, dentro do prazo legal, desde
< ue pagas as taxas, impostos, emoliu
r^-itos ou rmaisquer rendas exigidas;

' " — expedir as guias de recolhimen,.
que se refere o item anterior.

•t. 5.9 Firam criadas, em comple,
!-o a tabela, aprovada pe'o Decoto
44, de 1.9 de abril de 1661, as se,

' «es funções gratificadas:

'iefe do Rftor de Limpeza das Vias
iças — FG.8;

- Chefe do Sfitor de Coleta Doml.,
r do Lixo — FG,8;

— Cheí.3 d'1 P"tor de Apreensão do
' — FG.S.

o entrará em vi.
•a publicação. rsvs,

."•-s PTTI contrário. —
fouíc cie rct; to.

DECRETO N9 95 DE 25 DE AGOSTO PÉ l
1S61

Cria as 'nrte.
Vila F Ia Mil Io e d-.

Ò Prefeito do D
do das atribuições que ihe co.
o artigo 47 e se i co, 'ei:i
Lei n<* 3.751 de -e 1960,
decreta:

Artigo 19 Fica criada,
_ temporário e direUmente su

ao Prefeito, a -jupervisorla cia Aia
í Norte.

Artigo 29 Ficam criadas, em cará-
ter temporário e diretamente t

' dinadas à Su;. acia Gera, iie
Segurança e Interior H,
da Vila Planalto e ia Candangolãn-
dia.

Artigo 39 Ficam incluídas na re-
lação de Fundões Gratificadas a que

| se refere o Decreto n' 44 de 19 de
abril de 1961, as seguintes Funções
-Gratificadas:

Supervisor da Asa Norte — FG-4.
Supervisor da Vila Planalto —

FG-7.
Supervisor da Candangolándla —

FG-7.
Artigo 49 Aos Supervisores compe-

tirá em coordenação e sob orientação
dos órgãos técnicos da Prefeitura, su-
pervisionar a execução dos servidos
locais em sua jurisdição.

Artigo 5' Este Decreto entrará era
vigor na data de sua publicação
gadas as disposições em contrário.
— Paulo de Tarso, Prefeito. '

DECRETO N< 96 DE 25 DE ACOSTO Dl
1961

Regula a cobrança da Taxa de Li-
cença para o tráfego de te.cuíos no
Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federa], usan-
do das atribu-cões que lhe são confe-
ridas pela Lei n» 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que
dispõem os artigos 75 a 83, do Código
Nacional de Trânsito decreta:

Art. 19 A taxa de licença para trá-
fego de veículos é obrigatória^ para
todos os .veículos em. circularão no
Distrito Federal e será cobrada anual-
mente, de conformidade com a Utoela
anexa.

Art. 2' A licença será expedida
pelo Serviço de Receitas Diversas, da
Divisão de Tributação da Prefeitura
do Distrito Federal.

Art. 3? Todos os vefculcs que cir-
cularem no Distrito Feder»!, ainda
que isentos de pagamentos, deverão
ser inscritos no Serviço de Heceítas
Diversas, da Divisão de Tributarão.

Parágrafo único. A inscrição será
feita pelo proprietário do veiculo, me-
diante o preenchimento de ficha pió-
pria, fornecida pela Prefeitura.

Art. 4» A inscrição de que trata o
artigo anterior deverá ser permanen-
temente atualizada, ficando os pro-
prietários dos veículos ebrlgados a(
comunicar à Divisão de Tributação,
sempre que ocorrer modificação, da
propriedade ou das características
essenciais do veículo.

Art. 5' O pagamento da taxa de
licença será feito de uma só Tez,
anualmente, por ocasião do emplttca-
mento do veículo.

Parágrafo único. Cobrar-se-á pela
metade a licença referente & veículo
licenciado pela primeira vês, no se-
gundo semestre tio exercício.

Art. 6' A baixa do veiculo, ro re~
quando requerida tíepc.s do

.
F.-O p^pcineiito C'j:':i-;;pCBc;f:.'ij ;•
exercito.

i

Art. 79 São isentos do pagamento
da àc.eaçaj

os veículos oficiais de propreda-
de da União, dos Estados, dos Muni-

e do D strito federal;
os veicivDs dos membros das mis-

L 'Es diplomáticas acreâita-dos no Bra-
sil;

os tratores empregados exclusiva-
mente em trabalhos agrícolas;

os veículos de tração animal- per-
tencentes aos pequenos lav..
quando se destinarem exclusivamente
aos, serviços de suas lavouras e ao
transporte de seus produtos;

os veículos destinados aos s
agricoias usados unicamente dentro

, das propriedades rurais de seus poí-
su:tí<

p»ir> pr?7o máximo de sessenta.dia»]
(60>, os veículos de passageu
trânsito, excursão ou turismo
dam ente licenciados em outros Mu»3j
nicípios.

Art. 89 Ao tráfego de veiei:
cenciatíos em países estrangeiix
cam-se a lei federal e as con
internacionais.

Art. 99 AS infrações resulta?
.riento das disposiçi

te Decreto ssráo punidas, em
quer caso. com mulfa de Crs -
a Cr$ 6.00'0,00 (dois -mil a s-,
cruzeirosi.

Art. 10 Ficam revogadas £>
posirões em contrário.

Art. 11. O presente decreto en-
! :ri vigor na data de sua pu-'
o. — Paulo de Tarso, Pi

— £>'or;o Lordello ãe Mello, E,
rio Geral de Administração.

TABELA DA. TAXA DE LICENÇA FARÁ O TRAFEGO DE VEÍCULO
No DISTRITO FEDERAL A QUE SE R] .;RKTO N* 96 D ú ^

DE AGOSTO DE 1961

Automóveis

l — Do passageho- , ..^licular, d; a-',:ô'-'.:'l ou de J^ren

«> pesando até 1.000 quilos
b) pesando ma:s de 1.000 até 3.000 quilos
c) pesando mais de 3.000 quilos

9 — De transporte coletivo:

c)
b)

autolotação
ónibus

5 — De carga:

a) pesando até 3.000 ......................................
b) pesantíy mais cie 3 000 até 1L'.COO Quilos ..............
e; pesando mais de 12.000 -quilos ..(. ......................

Veículos Diversos

4 — Motocicletas, motonetas e congéneres com ou sem "slde-car"
li — Triciclos e outros pequenos veículos com motor ...... . ....
6 — Reboques a veiculo de carga ou passageiroj;

o) pesando até 1.000 quilos ..............................
t» pesando mais de 1.000 quiloa ......... ." ...............

1 — Tratores ..................................................
8 — Lanchas e barcos a motor ...............................

2.50000
4.500,00
6.óO lJ,C'í>

3.500.0r
6. aOO,0{

3.500.00
6.500.ÍKJ

10.500.00

2.000.00
1.300.0C

2.500.00
3.500,00
S. 500.09
2.0iJO,00

Veículos de Tração Animada

9 — Carros, charretes e outros veículos para condução de pas-
sageiros ....................................................

10 — Carroças e outros veículos para transporte ou tração
de carga ...................................................

11 — Bicicletas .................... . ............................
1^ — Botes, canoas e barcos ................................... ..

Diversos

13 — Placas de e™?-'í?""ís •• ................................... •:
11 — Licença especial para circulação ........................
15 — Certificado de propiiedade de veículo ....................
16 — Transferência de propriedade de veículo ............. ....
17 — Aíerição de taxímetro ---- . ..............................
18 — Licença para praticagem de condutores de veículos ........
19.— Placa, segunda via ................................ , ...... .

"DECRETO N° 93, DE 25' DE AGOSTO DE 1961

O Prfteito do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o disposto no art. 4°, do Decreto nu 77, de 3 .de agosto de 1961, e

o resultado dos testes a que se submeteram, resolve:

2.000,00

1.000 00
jOO.OO
6-JO..OO

í. 000,00
200,00

t. 000,00
6.000.00

20000

5)i)',OI>

Enquadrar os ocupantes das funções extintas pelo art. 4°, do De-reto
acima citado, na forma seguinte:

N O M E

Alba Ribeiro tíe Castro
Luzanira Faria Lima ..
Maria Regina Carneiro

da Cunha Moscoso ..
Maiília Gomes
Salvador de Melo Pinto

Deusalina Maia da Costa
Elizabeth Cabral de

Paria

PUNÇÃO

EXTINTA

Etecr e ven t e -Dac til ógraf o
Escrevente-Dactilógrafo

Escrevente -Dac til ocra f o
Escrevente-Dactilógrafo
Escrevente-Dactilógrafo
Kscrevente-Dactilògrafo
Escrevente-Dactilógralo
Técnico de Educação .

Técnico de Educação .

FUNÇÃO
DE

ENQUADRAMENTO

Escriturário.
Escriturário.

Escriturário.
Escriturário.
Escriturário.
Agente Arrecadador
Fiscal de Rendas
Oficial Administrativo.

Oficial Administrativo
i

:-3 do ap^to 'de 1961. — Paulo ãe Tarso, Prefeito. —
Secretário Geral de Aàrainistração.
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DBCBETO N° 94, DB 28 DB AGOSTO DE 1991

O Prefeito do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, « tendo
«m vista o disposto no art. 3", do Decreto n° 77, de 3 de agosto de 1961,
resolve:

Enquadrar os ocupantes das funções cuja denominação foi alterada
pelo art,. 3° daquele Decreto, na fonna seguinte:

N O M B

i

FUNÇÃO

EXTINTA

1

FUNÇ4O
DE

ENQUADRAMENTO

'

Iguatimozy Cataldl de|
Souza

Mário de Sena Braga ..
José Conceição* de Souza

Lima .

Jacob Bochner

Téc. de Administração

Téc,- de Administração!

Almoxarife ......

Contador . . . ,....

Aécio da Silva Campos! Guarda Sanitário

José Eny Faria j Gvarda Sanitário
Pacífico Antunes de

Oliveira ! Guarda Sanitário

Oficial Administrativo.

Oficial Administrativo.

Auxiliar de Almoxarife.

Téc. de Contabilidade.

Inspetor Sanitário.

Inspetor Sanitário.

Inspetor Sanitário.

Brasília, 25 de agosto de 1961. — Paulo de Tarso, Prefeito. — Diogo
Lordello de Mello, Secretário Geral de Administração.

despesa respectiva pela verba própria
aquela Superintendência, constante
o Orçamento* vigente.
Brasília, 22 de agosto de 1951. —

'aula de Tarso, prefeito.

DECRETOS DE 26 DE JULHO DE
1961

O-Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e dj
acordo com o memorando do Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública,- de 26 de julho de 1961 re-
solve :

NOMEAR
O Sr. Angelo Dário Rizzl. servidor

da Companhia Urbanízadoia da Nova
Capital cedido à Prefeitura do Dis-
trito Federal para exercer o cargo
de Secretário Geral de Assistência,

AtOS DO PREFEITO

PORTARIA N' 147 -A

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das suas atribuições legnii e de
acordo com o memorando do Excelen-
tíssimo Senhor presidente da Repúbli-
ca, de 26 de julho de 1961 rawíve:
contratar a Bacharel Anadyr de Men-
donça Rodrigues, como Assistente de
.Administração, com o salário de ..
Cr$ 29.000,00 (vinte e nove mi!
cruzeiros», designando-a Chefe do
Serviço de Administração do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do
Distrito' Federal, com a gratificação
símbolo FG-7, de Cr$ 16 00^,00 (de-
zesseis.mil cruzeiros), de acordo com
a Tabela aprovada pelo Decreto nú-
mero 82, de 5 de agosto de 1961 cor-
rendo a despesa respectiva à ionta da
dotação própria, constante do orça-
mento vigente. Este contrato vigorará
até o dia 31 de dezembro de 1961.

Brasília, 6 de agosto de 1961. —
Paulo de Tarso, Prefeito.

PORTARIA N? 172-A

O Prefeito do Distrito Federal, iw
uso de suas atribuições legais e d
ttcôrdo com o memorando do Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, de 26 de julho de 1981, ré
solve designai o Senhor António
Almeida campos, servidor da Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital,
cedido à Prefeitura do Distrito Fe
deral para, a partir de 18 de agôs
de 1961, exercer a função gratificada
c;e Chefe do Serviço de Administra*
çao do Departamento Florestal, d
Superintendência Geral da Agrieultu
r», símbolo FG-7, de Cr$ 16.0QO,0<
(dezesseis mil cruzeiros), correndo a

PORTARIA N' 175

O Prefeito do Distrito Federal, no
só de suas atribuições legais e i!e
côrdo com o memorando do Exceleu

Ussimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, de 26 de. julho de 1861, resolve oe-
slgnar o Senhor Noraldino Ribeiro de
Castro patra, a partii daquela data,
exercer a iunção gratificada de Clie-
le"do Serviço de Manutenção, símbo-
lo FG-7, correndo a despesa respecti-
va pela verba própria da Divisão rio
Património, constante do orçamento
vigente.

Brasília. 25 de agosto de 1361. —
Paulo de Tarso, Prefeito.

PORTARIA N" 178

O Prefeito do Distrito Federsl no
uso de suas atribuições legais e de
acordo com o memorando do Exce-
lentíssimo Senhor Presidente (ia Re-
pública, de 26 de julho de 1961. re-
solva atribuir, a partir daquela data
ao Senhor Djalma' Lima ferreira,
funcionário cia Secretaria da Fazenda
do Estado de Pernambuco, posto â
disposição da Prefeitura, sem ónus
paraxaquele Estado, para* prestar ser-
viços no Setor de Taxas de Licença
do Serviço de Receitas Diversas da
Divisão de Tributação, a gratificação
mensal de Cr$. 50.000,00 (cinquenta
mil cruzeiros), a título de remunera
cão total, correndo a despesa pela
verba l. l .«8 — Gratificação- para o
pessoal à disposição da Prefeitura,
constante do orçamento vigente.

Brasília, 25 de agosto de 1961. —
Paulo Ae Tarso, Prefeito.

PORTARIA N' 177

o prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e de
acordo com o memorando do Exce-

::no Senhor Presidente da Re-
pública, de 26 de julho de 1961, resol-
ve designar o Senhor Edmilson Fer-

CÓDIGO ELEITORAL

trf m.» 2.5». é« 25-7-1951 —
Altera ditpociUvoi do Código

t dá outra* pcoví-

DIVULGAÇÃO N.* FM

Preço: Cr$ 5.00

A VENDAi*

Seçlo de Vendas i Av. RodrffiMi AhvcS, l

Agência 11 Mlalstérío da Faieada

r Atendt-M • pedido» pelo Serviço de Reembolso

rei! a Lima, servidor da Companhia
Urbanizadora c"a Nova Capitai , c?d:-
do à Prefeitura do Distrito í"o'.ei l
para. a partir daquela data, exercer *
função gratificada de Chefe do Serv.-
co de Registras e Controle Patnnic»
rr.ai. símbolo FG-7, correndo a \.
pesa respectiva peia verba própria ;><*
Divis?o do Património, constante d'j
orçamento vigente.

B.-nsilia, 25 de a-rôsto de 1DS1. —
Paulo ae Tarso, Prefeito.

PORTARIA N' 178

O Prefeito do Distrito Federal, na
uso de suas atribuições legais, re-
solve designar Oto Raulino represen-
tante do Grupo de Trabalho de Bra-
sília, para -integrar o Grupo -de Tra-
balho para estudar õ problevr-a d»
moradia no Distrito Federal: e desig-
nar João Alexandre Viegas Nétto pa-
ra presidir o referido Grupo. . •

Brasília, 25 de agosto de 195:. —
Paulo de Tarso, Prefeito.

PORTARIA N' 179

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resol-
ve dispensar, a pedido, o Sr. Jaime
Cardoso de Carvalho da função d»
Escriturário, Referência 2, do .quadro
de extranumerário-mensalista, baixa-
do pelo Decreto n' 2, de 4 de níaio
de 1961.

Brasília, 25 de agosto de 196', -,
Paulo de Tarsc, Prefeito.

PORTARIA N' 180

0 Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e,

considc.ando a necessidade de M
conhecer os. problemas relativos à co-
lonização na área do Distrito Federal,
bem como planejar e executar um»
política agraria com relação a essa,
área, resolve:

1 — Instituir um Grupo de Traba-
lho com a finalidade de proceder-se
os levantamentos e estudos que se fi-
zerem necessários para o completo co-
nhecimento do problema de coloniza-
ção na área do Distrito Federal, par-
ticularmente no que se refira à ter-
ra e seus problemas e as experiência!
que nela se realizarem.

II — Designar para constituírem •
referido Grupo os Senhores: Dr. João
Moojen de Oliveira, pela Superinten-
dência Geral de Agricultura: Dr. Ruy
de Figueiredo Malta, também p?!a Su-
ucrmtendftneia Geral de Agricultura;
Dr. Jotre Parada, pela Companhia
Urbanizadcra da Nova Capitai; Dou-
tor Paulo Lacerda, pelo Gabinete do
Prefeito: Sr. José Arirnathea Gome»
Cunha, pela Comissão de Incentivo à
Iniciativa Privada: Dr. Joaquim Fer-
nando Guimarães Pinheiro, pela Su-
perintendência Geral de Economia;
Dr. José Pinheiro Cortezi Sr Lourl-
val Gomes de Souza e D. Maria Su-
znna R da Cunha, pela Fundação d«
Serviço Social e Bem Estar e Doutor
Lúcio Pontual, pela Assessoria de Pla-
nejamento.

III — Designar para presidir o
Grupo o representante da Superinten-
dência Geral de Agricultura, Doutor
João Moojen de Oliveira.

Brasília, 25 de agosto d« 1961. -.
Paulo de Tarso, Prefeito.

DISPENSA» :
O Sr. Silvino Fernandes as ço'iza

da função de Subprefeito de Tagna-
tinga, símbolo FG-4, e designá-lo pa-
ra exercer a função gratificada FG-8.
de Chefe do Setor de Limpeza d«
Vias Públicas, do Departamento d»
Companhias Subsidiárias, correndo »
despesa respectiva à'conta das d.-ri*
coes próprias daquele Dcr^rtarrien')!.
constantes do orçamento vidente.
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DECLARAÇÃO

Osmarco Caetano Valladão, braal-
"íeiro, solteiro, Técnica em contabill-
flade, residente à Rua visconde de

'Quissamã n* 790, na cidade de Ma-
caé, sede do Município do mesmo
nome, Estado do Rio de Janeiro,
declara ter sido extraviado o seu Di-
ploma registrado sob o n' 121.835 na
Divisão d 3 Ensino Comercial, confor-
me processo 44.427-54, de 1-9-954.

Macaé, 4 de Julho de 1P61.
Osmarco Caetano vàllaãão

' (Dias; 24, 25 e 25-8-6D.
W» 29.-S41 — 20-7-61 — Cr$ 153,00).

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que foi
extraviado o talão n.' 488, de Diversas
Rendas e Depósitos, de Or$ 14.329,50,
extraído em 15 de dezembro de ia-Sa
pela Coletoria Federai de Ouro Prê^
to, Estado de Minas Gerais, referente
a um Depósito para Recurso ao 1.9
Conselho de Contribuintes.

Outro Preto, 17 de agosto de 1861.
•— Seraphim da Silva Gomes.

iFirmi devidamente reconhecida).
(N.» 27.890 — Dias 24, 25 e 26,8,61

EDISORA CRITICA DE BRASÍLIA
SOCIEDADE ANÓNIMA

(em organização)

Assembleia Geral de Constituição
1.* Convocação

Ficrm convocados os senhores subs-
critores do capital da Editora Crítica
de Brasília, S.A. (em/organização)
para se reunirem preliminarmente, no
úia 9 de setembro de 1961. às 9 horas,
na Avenida W-3, Quadra 24, Casa 225,
nesta Capital, com o objetivo de da-
rem cumprimento ao artigo 5.', do
decreto-la n.' 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940, visto terem sido ofere
eidos bens à incorporação no capitai
social.

i Brasília, 22 de agosto de 1961. —
Dr. Rubens de Azevedo Galvão —
Incorpomdor.

• Dias 20, 30 e 31 8-61.
!;<N.9 27.948 — 25-8-61 — .Cr$ 214,20)

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NO COMÉRCIO

EdHal de Convocação
Pelo presente fica convocado o Con

«elho de Representantes desta Confe-
deração, para se reunir nos dias 25 e

126 de. setembro próximo, na sede da
rua Álvaro Alvlm n.' 21 — 9.' andar,

, a fim do processamento das eleições
dos Membros da nova Diretorla, Con-
selho Piscai, Representação Interna
cional e respectivos suplentes, respei-
tando-se a leguiagão em vigor e oã

'Estatutos, com a seguinte
Orâcm ao Dia

. 1.9) disi 25, às 8 horas, atos p-fip&
ratãrios para a eieírão e regime: o de
chapas com praz? até o dia 26 as 8
horas;

1 2.') dia 26, às 9 horas, consttiuicão
da mesa eleitoral e imediatamente iní-
cio da votaqão com o término da vo-
tação às 15 horas. ã

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1961.
*— Angela Permigiani — Presidente da
CNTC.

Dia.?: :!6, 28 e 29-8-61..
(N.» 32.845 — 23-861 — Cr$ 306,00).

CONVENÇÃO BATISTA DO
IXIriTRilO FEDERAL

ES-TATUTOS

CAPÍTULO I
Nime, Finalidade e Sede

Art. 1.» — A Convenção Batista do
Eistrito Federãa, fundada em 22 de
Julho tía 1960, é uma sociedade de

ANÚNCIOS
caráter rell^iose, com sede em Brasí-
lia Capital tia República.

Art. 2.° — \ finalidade da Conven-
;Sc Batista do Distrito Federai é
promover, asiavés de esforço mútuo
cias Igrejas Batistas a ela filiadas a
evangelização e serviços assistenciais
e educativos, cooperando, neste sen-
t;do. cem a Convenção Batista Bra-
sileira, no pn-.póiito de forialecer as
Igrejas na un.ãade cristã e na expan-
são do reino de Cristo na Terra.

CAPÍTULO H

Da Organização e ^Funcionamento
Art. 3.' — A Convenção é compos-

ta das Igrejas a ela filiadas.
Parágrafo único — Entende-se nor

Igreja filiada, aquela que adote corno
sua expressão doutrinária a "Declara-
ção de Fé das Igrejas Batislas do
Brasil", em vigor nesta data e que ve-
nha cooperando, firanceira ou aspiri-
tualmen?e, com esta Convenção, du-
rante o seu primeiro ano convencional,
ou que venha a ser aceita no rol coo-
perativo por decisão unânime ou ma-
joritária da Assembleia Gerai,

Art. 4.° — A Convenção te'á uma
assembleia anual, ordinária, em tempo
e lugar por ela designados e tantas
reuniões extraordinárias quantas fo-
rem necessárias.

Parágrafo único — O local da As-
sembleia será determinado anualmen-
te, mediante comunicação e convites
ás Igrejis a ela filiadas, e por impe-
dimento ou conveniência poderá ser
escolhido outro loca! pela diretoria da
Convenção, de acordo com a Junta
Executiva.

Art. 5.° A Assembleia é formada de
mensageiros eleitos pelas Igrejas fi-
liadas à Convenção.

§ 1.° Cada Igreja terá o direito de
eleger 7 mensageiros por ser Igreja
e mais 4% dos membros arrolados.

5 2.9 A vontade da maioria dos men-
sageiros presentes e votando será 9-
vontade da Convenção.

Art. 6.° — A Convenção elegs-a n»
primeira reunião anual, sua diretoria
composta de:

a) l presidente:
b) 2 vice-presidentes;
c) 2 secretários arquivista;..
Parágrafo único — O presidente de-

verá ser eleito em escrutínio sesreto
por maioria absoluta, podendo, o; de-
mais membros da diretoria, ser elei-
tos por aclamação, exigindo-se maio-
ria relativa de votos.

Art. 7.' — Além de sua diretoria,
a Convenção elegerá *em sua ssgun-
da reunião, uma Junta Executiv» um
Conselho Fiscal, e em outras ocasiões
tantos Departamentos e Comissões
que se fizerem necessários ao desen-
volvimento de suas finalidades.

Art. 8.° — As entidades gerais de
Senhoras e Treinamento do Distrito
Federal são organizações auxiliares
da Convenção e a ela subordinadas.

Parágrafo único — As diretorias e
relatórios dessas organizações ser&«
consid arados ad-referendum da Con-
venção e considerados aprovados des-
de qus não sofram decisão em con-
trário da assembleia.

Art. 9.9 — A Junta Executiva será
formada de 15 membros e 3 suplen-
tes renovados anualmente pelo terço.

§ 1." O presidente da Convenção »
os presidentes das entidades gerais de
Senhoras e Treinamento são mem-
bros ex-ojficio da Junta Executiva

§ 2.' Os membros da Junh<a pardo-
rão seu mandato, desde que sejam
excluídos das Igrejas, ou por mudan-
ça de campo, ou por faltaram três
vezes consecutivas às reuniões regula-
res.

i S .9 Os suplentes só funcionarão,
quancío convocados, nos casos dç im-

pedimentos dos memoros efetivos da
Junta.

i 4.» A Junta reunir-se-á logo após
a sua constituição e antes Co encer-
ramento dos trabalhos da asáombié~a
para eleger sua diretoria, composta
de:

o) l presidente;
b) 2 vive-presidentes;
c) 2 secretários arquivistas;
§ 5.° — O quorum para as reuniões

da Junta será de 2/3 de seus mem-
bros.

Art. 10 — O Conselho Fiscal '«rã
composto de cinco membros e dois
suplente3, de reconhecida capacHa-
de técniia, com a incumoênc!» de
examinar trimestralmente a es"' ca
das tesourarias ligadas à Corjvenção.
apresentando relatório à Assembióia
anual.

Art. 11 — Compete a Diretoria da
Convenção dirigir as assembleias 01-
dinárias e extraordinárias.

§ 1.» O presidente convocara as as-
sembleias, em combinação com a Jmr.a
Executiva ou por solicitação de dois
terços das Igrejas filiadas à Con-
venção.

§ 2.° A convocação será feita por
carta rejistrada, e publicação no ór-
gão Denominacional, com 30 dias de
antecedência.

Art. 12 — Compete a Junta Exe-
cutiva

a) Cumprir as recomendações da
Convenção, executando todas as suas
deliberações;

b) Reunir-se conforme determina o
§ 4.' do art. 9.° e tantas vezes quan-
tas necessárias ao desempenho de
suas re.-ponsabilidades, no mínimo
uma vez por trimestre;

c) Contratar, como funcionário, urrt
secretário geral para coordenar todos
os trabalhos da Junta, bem como tan-
tos obreiros e funcionários que ie fi-
zerem necessários à execução dos
seus fim. .

d) Criar e manter o Departamento
de Edificações, sem finalidade lucra-
tiva, visando tão somente providen-
ciar para as Igrejas e outras Institui-
ções evrngélicas os meios técnicos e
financeiros indispensáveis as suas
construções;

'e) Nomear comissões e organizar
outros departamentos que forem ne-
cessários à sua finalidade:

/) Formular as programas das'as-
sembleias da Convenção;

g) Administrar os bens da Conven-
ção;

h) Elaborar e fazer executar oa
planos de trabalho para o progresso
do Campo;

/) Anresentar periodicamente rela»
tórios de sua atividade e um relató-
rio geral na assembleia anual da Con-
venção:

j) Manter ou contratar serviços de
divulgação;

k) Representar a Convenção, Judi-
cial ou extra-judicialmente, pela sua
diretoria. <

CAPÍTULO m

tnsprislçOes Finais e Transitórias
Art. 13 — Os membros da Junta

não respondem solidária, ou subsidia-
riamente pelos atos por ela pratica-
dos. .

Art. 14 — O ano convencional é de
assembleia a assemoléia, sendo o ano
Fiscal de 1.' de janeiro a 31 de de-
zembro de cada ano.

Art. 15 — A Convenção, beti co-
mo a sua Junta, seus departamentos
e organizações poderão formular os
seus regimentos internos, respeitando
estes estatutos.

Art. 16 — A Junta ou qualquer ds-
partamento e organização, poderá se
tornar pessoa jurídica, desde que SM
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circunstâncias o requeiram e quando
autorizados pela Convenção.

Art. 17 — Qualquer membro fla
Junta estará impedido de votar nr>i
assuntos em que tenha interesse fi«
nanceiro, pessoal ou da sua Igreja.

Art. 18 — Fora dos casos previstos
nos orçamentos, fica expressamen*,a
proibido o uso de dinheiro das tesou-
rarias da Convenção para fins indi-
viduais . (

Art. 19 — A Assembleia poderá ne-
gar o direito de voto ou de partici-
par em suas deliberações a qualquer
mensageiro que dificultar a marca»
dos seus trabalhos.

Art. 20 — A Convenção poderá ser
extinta por deliberação unânime do
uma Assembleia convocada para tal
fim com antecedência de 60 dias, n»
forma dos parágrafos 1.° e 2.9 do art.
llc, destinando-se o seu património &
Convenção Batista Brasileira.

Art. 21 — Estes Estatutos poderSa
ser reformados em assembleia anual
ordinária, "por votação de dois terças
de seus mensageiros presentes, cons-
tando este assunto na agenda fla
convocação.

Art. 22 — Os casos omlssai nos
presentes estatutos serão resolvidos
pela Assembleia da Convenção.

Art. 23 — A Convenção BatJsta do
Distrito Federal reconhece válidos to-
dos os atos praticados por ela, pela
sua Junta. Executiva, Departamentos e
Organizações, até a data da aprova-
ção destes Estatutos.

Art. 24. Estes estatutos entrarão
em vigor logo após sua aprovação, pu-
blicação e respectivo registro.

Brasília, 22 de agosto de 1931. —
Rubem Melendez, Presidente — João
Francisco Santiago, 1.° Vice-Presi,1en-
te. — Arthur Ribeiro Sobrinho 2.» Vics-
Presidente. — Agnalão Francisco da
Silva, l.' Secretário. — Geraldo Ho.
rácio de Oliveira, 2.' Secretário.

Firmas devidamente reconhecidas na
Cartório do 2.° Ofício.
(N.» 27.950 — 25-8-61 — Cr$ 755,00)

ASSOCIAÇÃO DE CTJLTURA
FRANCO-BRASILEIRA

DE BRASÍLIA

Estatutos aprovados vela Assembleia
Geral de 30 de {unho de 1961,

t CAPÍTULO t

Denominação e Sede
Art. 19. pica Instltufda uma So-

ciedade civil denominada "Assoclaç5,«
de Cultura Franco-Brasilefra de Bra-
sília", que se regerá pelos presente!
Estatutos.

Art. 2*. A AssoefaçSo, cuja duraçSfl
será por tempo Indeterminado, terá
foro e sede em Brasília, « poderá
manter entidades filiadas, os corres-
pondentes particulares, onde Julgar
necessário ao seu desenvolvimento.

'Fins da Associação
Art. 39. A Associação terá por fim

fomentar e Incentivar o intercâmbio
cultural entre o Brasil e a França
bem como cooperar em todos os em-
preendimentos de ordem espiritual,
suscetívels de estreitar cada vez mais
os laços de amizade que unem os dol*
países.

Art. 4». A Associação se propõe,
para realizar os seus fins:

a) manter cursos dos dois Idiomas,
em proveito de pessoas de ambos o*
sexos;

b) organizar, na sua sede, um Cen-
tro de Informações de ordem cultural
sobres os dois países:

c) a promover conferências, pales-
tras, projeções de filmes educativos,
documentários históricos e turísticos,
exposições de arte, audições musicais
e a patrocinar, no Brasil e na Franra,
a visita e permanência de personali-
dades de ambos os países, aue dese-
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fem realizar obra de cultura « coope-
Wição intelectual entre eles.

Art. 5". A Associação podfá, além
fclsío. tomar todas as Iniciativas que
Ju>ar necessárias 'e proveitosas à
•ojisecução de seus fins.

CAPÍTOLO m

í Fundo Social
*.rt. fií. o fundo social será cons-

Ktuído pelas doações, pelas coníri-
>u>ões de associados e por legados
|ue a Associação venha a receber.
i Importância das contribuições dos
issoeSadca será fixada pelo Conselho

CAPÍTOIO IV

isrganízação da Associarão
Art. 7'. A Associação compor-se-á:
o) de um Comité de Honra, eleito

»elo Conselho DIretor. Este Comité
terá por Presidentes ,Hono<rários os
Senhores Ministros da Educação e
íultura e Prefeito de Brasília, assim
(omo o Embalsado da França junto
k> Governo Brasileiro, e elegerá seu
Residente efetivo. Este Comité será
Bn órgão consultivo da Associação;

b) de membros "Permanentes1', que
erao propostos por dois associados e
tceitos pelo Conselho Diretor. Os
nembros permanentes constituirão a
Bsembléia Geral da Associação;
c) de membros "Temporários" que

ir/ao os alunos c em geral todos aquê-
Be que se inscreverem para participar
lus ativldades culturais da Assocía-

CAPÍTULO V

Idmtnlstração da Associação
.nrt. 3» A Associação será tJirf-

fida por um Conselho Diretor, eleito
por trís anos pela Assembleia Geral;
esta se reunirá obrigatoriamente no
primeiro semestre de cada ano, cc-n-
rocada pelo Conselho Diretor e de-
Bberará por maioria absoluta dos seus
membros que poderão votar por de-
legação, desde que, no Instrumento do
mandato, que deverá ser outorgado a
um sócio da Associação, sejam espe-
cificados poderes para representação
em Assembleias Gerais. Caso na pri-
meira convocação não haja número
para as votações, será feita uma se-

. tunda convocação, com intervalo de
Í5 dias. no máximo, e então a Assem-
bleia deliberará com qualquer nú-
biero.

Art. 9' Cabe à Assembleia Geral:
: ai eleger um Conselho Diretor;
1 Ir» aprovar as contas apresentadas
fcnualmente pelo Conselho Diretort.

c) eleger uma comissão de contas.
|ue examinará as contas a serem
^provadas e emitirá parecer:

d) aprovar, depois de ouvida a co-
missão de contas, qualquer transa-

Í
^o Que importe onerar o património
a Associação;
e) ouvir, a título consultivo, a opl-

f!9o do Comité de Honra, sobre eual-
jer cios assuntos de sua .competén-
a;
/) reformar os presentes Estatutos,

VteWa a aprovação da maioria abso-
lta de seus membros:

gl tiecidir sobre a dissolução e 11-
lUdscão da Associação e destino de
eu património, caso em nne, em
«alquer ccwocacão. só poderá de-
berar por maioria de dois terços de
tus membros.
Art. 10. O Conselho Diretor com-

lor-se-íl no mínimo de seí« e no má-
Iroo rie 15 Diretores e. loso depois
e eleito, designará por maioria de
«tos. dentre os seus membros, um
>re.<r,dpTit.e. um Vice-Presidente, um
Beeretárío Geral e um Tesoureiro.
lis f'.:nç6Ps dos Diretores «erSo gra-
ttltas. O Vice -Presidente substituirá

' o Presidente, nos casos d» ausência 0u
i impedimento deste;

b) o Conselho Diretor poderá com-
I pletar-se a qualquer momento por
l co-optacãp, devendo o mandato dos
i novos membros ser ratificado pela
' Assembleia Geral Ordinária e acabar

no mesmo prazo dos mandatos pelo
itriênio em curso.
, c) o Conselho Diretor poderá, nas

j condições estipuladas no parágrafo
anterior, preencher as vazas criadas
jelos Diretores que tiveram pedido
demissão ou deixado, sem justifica-
ção, de conroarecer a duas sessões
consecutivas do Conselho.

d) Cabe ao Conselho Dirêtor: re-
presentar a Associação pp.ssiva e ati-
vamente, Judicial e extraiudicialmen-
te; convocar as Assembleias Gersis
Ordinárias na forma desses Estatu-
tos e as Extraordinárias, quando jul-
gar necessário; aprovar o relatório
e as contas apresentadas pelos di-
retores titulares: fixar as contribni-
çffcs dos associados; owir, quardo
entender, » título consultivo, o C<>-
mlté de Honra, sobre assuntos rela-
tivo* à vida e as atividades da Asso-
ciação.

Art. II. Cabe ao Presidente:
• «O representar a Associação nas
suas relações com terceiros:

b) presidir as reuniões do Con-
selho Diretor e da Assemblé-a Geral;

c) firmar todos os documentos só
ou juntamente com o Secretérlo-Geral
e Tesoureiro, quando n? o forem da
competência exclusiva desses Dire-
toresí

d) contratar os professoras e fun-
cionários, depois de escolhidos e no-
meados, de acordo com o secretário
fferal e o tesoureiro, no caso dos p"<v
fessôres, deverá opinar, a titulo con-
sultivo, o dlretor de estudos;

e) Elaborar, anualmente, a fim de
ser aprovado pelo Conselho Diretor,
o plano geral ds trabalhos da Asro-
clt fio e tomar as iniciativas psra
desenvolver a projeção da mesma e
aumentar as suas possibilidades;

Art. 12. Cabe ao Secretárlo-Geral:
a) secretariar as sessões do Con-

selho Diretor e da Assembleia Geral,
lavrando as respectivas atas;

S; dirigir o expediente da Asso-
ciação, fazer a sua correspondência
e firmá-la exclusivamente quando se
tratar de assuntos comuns, e, junta-
mente com o presidente e o tesoureiro,
quando se tratar das matérias que

estejam Igualmente afeia» « tese*
diretores;

c) ter sob a sua guarda •» arquivo
da Associação e superintender todos
os serviços de secretaria.

Art. 13. Cabe ao Tesoureiro:
o) fazer todos os recebimentos,

pagamento e depósitos, de acordo
com o qup tiver sido aprovado pelo
Conselho Diretor;

b) assinar cheques, recibos e de-
n'*ls papéis de expediente financeiro
cumum e juntamente com o presi-
dente aqueles que importem desuesaí
e gastos extraordinários, e com o
Presidente e o-secretario geral, aque-
les que imrjortem responsabilidades
para a Associação;

c) tar sob a sua guarda o pa-
trimónio da Associação, tomando as
medidas necessárias nSo só para a
sua preservação, como para a sua
melhoria e aumento;

d) organizar as contas da Asso-
ciação, superintender a sua contabi-
lidade p fazer o' balant-o anual a ser
aprovado pela Assembleia Geral à
qual prestará todos os esclarecimen-
tos.

Art. 14. O Conselho Diretor de-
signará, dentre os seus membros, ou
fora deles;

o) um Diretor de Estudos, de na-
cionalidade brasileira, que será o
responsável pelos cursos perante as
autoridades núblicas e ao qual ca-
berá, além dessas funções, a de Con-
selheiro Técnico Junto ao Conselho
Direíor e aos seus membros titulares,
nos assuntos a seu careço e, em ger.al,
em tudo quanto se referir as ativi-
dades culturais da Associação.

Z>1 um Consultor Jurídico, qne será
o assessor do Conselho Diretor em
todas os - assuntos relativas a vida
Jurídica ria Associação.

Art. 15. O Presidente, ouvidos o
Secretário Geral, ou Tesoureiro, no-
meará Comissões incumbidas de se
ocunar de determinados assuntos a
título permanente ou provisório, re-
lativas as atividades da Associação.

CAPÍTULO VI

Disposições Gerais
Art. 16. A Associação não poderá

de forma alguma ocupar-se de as-
suntos de ordem política ou religiosa,
sendo expressamente vedado aos pro-
fessores e conferencistas tratar de
tais matérias em seus cursos e con-
ferências.

Art. 17. C* Membros da Associa-
çSo não respondem subsidiariamente
pelas obrigações sociais.

Art. 18. Os presentes Estatuto? po-|
dem ser modificados, mesmo no qu«|
diz respeito à sua administração, peia
Assembleia Geral, na forma do «rtig» i
nono, nro podendo contudo ser al-l
terado de modo algum o articro" tr-j
ceiro qus estabeleço os fins da Asso-i
dação.

CAPÍTULO vn

Disposições Transitórias
Art, 19. Os signatárias da p t a aã

fundação da - Associação elegerão um
Conselho Diretor Provisório, que de-
verá convocar a Assembleia Geral
Ordinária, dentro de três mrse.s &
partir desta data, afim de eleper o
Consslho Diretor definitivo. — Al-
c>fies Pncha Miranda — PresHr
(N» 27.924 — 24-8-61 — Cr$ 86V

DECLRAÇAO

! Maurício Teixeira S?nra. b;a=;!p!-
ro. cis?do, residèn^-e em Belo Hori-
zonte, 'ca.nital do Esta Io de Minus
Gerais, com endereço no Marcado
Munici""!, desta Cidi-ie. cômrx'o nú-
mero W6. vem declanr o extravio do
recibo n." 8.117, Satiílo de 26 de
a°-&sto de 1955, no vaiar de Cri ....
18.775.30 (dezoito mil, • setecentos «
setenta e cinco cruzevos e trinca
centavos), correspondente no reco-
lhimento feito pela Loieria do %•
de Minas Gerais, através da guia nú-
mero 1.395, de 2(5-8-l>5, rrl
adicional ria Lei n.» 1.-Í74, de 2F-11-M
(emtiréstimo comtralsorio rest,i'i!iv»n

Faz-se o rresente ed^nl :•
obter a restituição cio eitíido u<
rra! 1unfo a retiartição cortine'

Rolo Ho"i7onte, 7 'lê nov^m^ro <><
19fin — Maurício Teite.ira Sevra.

(Firma reconhecida).
(N.° 31.326 — 8-8-&1 — CrS 71,4f»

I M P O S T O D O S E L O
— Censotiáaç*» bainub ewa

^ Stacret. mf 45.Í21, de IA de
fcwMira et 1959. — CbcaUr
•.• t a* l» de fevereiro 4c 1959,
é» Ministro da Faceada.

DIVULGAÇÃO N.' 810
Preço t Cr$ 46,00

A VENDA t

Scçâo áe Venda*! Ã*. Rodrigues MVM, t
h MUtetérto á* Faceada

Atecde-e* • pedidos pela Serviço de Rceaèék» Poatd

LIGA DK AMADOT7.TOK P.P^F;TTJEI-
. ROS D3 RADIO K-IIS3AO

EDITAI.
O Presidente da Lab-e, dt; acordo

com o art. 38. letra "j" d es Fstatu-
tos leva ao conhecimento de qneii
interessai- possa, que fica convocaria
r> Conselho Federal para reunir-se na
«Me, à Aven'da 13 de Maio n.° Ti ~
20.° andar, Guanabara, no dia 3o de
*eteirbro vindouro, í s 15h «T» síc-
são ordinária, para a.tíadi.mezjts aos
arts. 32 e 33 dos mencionais Esta-
tutos.

Rio de Janeiro. G3, 22 d? spfrn-
bro rle IBf i l . — Cícero Barreto, PY-
I-.CQ _ Presidente.

(N." 32.789 — 22-8-31 — CrS 71."

PREÇO DO NÚMERO DE HOJl: CRS 4.00

ASA NORTE FUTEBOL CLUBE

EDITAL •
Assembleia Geral Extro.crãinária

A Diretoria do Asa Norte Fut.eVJ
Clube, usando de suas atribuiçõis
confo-.-me art. 23, par.igra''o ítnico di-s
Estatutos Sociais, resai*'e-

Convocar uma Assembleia Geral
Extraordinária para o dia 3 ds =r-
tembro do corrente ano, às 8íi na -sua
sede social à Quadra Germinaria Du-
pla 4IXM04 — Asa Norte, em nrlmei-
ra convocação e às lOn em 2." e úl-
tima ronvo-ppnão com qnaiauer riúnie-
ro para tratar dos ss?uintes assun-
tos:

o) Eleição da nova Diretoria par»
O bàênip 1961-1963: e

b) Fixação da data da posse doa
eleitos.

Brasília, 23 de asôsto dê 1961. —
Pflí/7o de Ávila e Silva, Presidente.

<N.» 27.934 — Dias: 2õ. 2* «
— 24-8-ÉJ — Cr


